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INDICAÇÃO  Nº  1381,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as medidas necessárias, visando a dotar a Polícia Civil de Campo Limpo Paulista de, pelo menos, mais 10 (dez) profissionais(7 investigadores, 2 escrivães e 1 agente policial) e a transformar o Pelotão da Polícia Militar ali sediado em Companhia. 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a destruição da cadeia pública de Mogi-Mirim, 25 presidiários foram transferidos para Campo Limpo Paulista. A cadeia, cuja capacidade é de apenas 26 detentos, passou a abrigar 85 presos, amontoados em quatro celas. Devido a esse fato, as investigações estão temporariamente suspensas, para que os policiais possam reforçar o esquema de segurança na delegacia. 

Quanto ao efetivo da Polícia Militar, é formado atualmente pelo 3º Pelotão da 2ª Companhia da Várzea Paulista. O número de homens é reduzidíssimo, não dando conta de suas diversas atribuições. As rondas deixam de ser realizadas porque os policiais militares estão se dedicando ao transporte de presos, à segurança do Poder Judiciário e também auxiliando na vigilância dos presos. A transformação do Pelotão em companhia aumentará, automaticamente, o efetivo, beneficiando a corporação e trazendo maior tranqüilidade à população.



Sala das Sessões, em 06/12/2002

a)  CARLINHOS ALMEIDA
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